ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 03/07/2006

Nomeia membros do Comitê de Ética em Pesquisas Envolvendo Seres Humanos - CEPEH, da Universidade Paranaense – UNIPAR.
O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR,  usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, baixa o seguinte:

ATO EXECUTIVO

Art. 1.º 
Ficam nomeados membros do Comitê de Ética em Pesquisa Envolvendo Seres Humanos - CEPEH, da Universidade Paranaense, os profissionais a seguir nominados:

	Nome
	Áreas do Conhecimento
	Titulação

	Adalberto Ramons V. Gerbasi
	Ciências Exatas 
	Doutor

	Ana Paula Inoe Tomazini
	Ciências Agrárias
	Doutora

	Andresa Carla Obici
	Ciências da Saúde
	Doutora

	Antonio Laverde Júnior
	Ciências Exatas
	Doutor

	Cacilda Zafaneli
	Ciências Humanas
	Mestre

	Celso Hiroshi Iocohama
	Ciências Sociais Aplicadas 
	Doutor

	Débora de Melo Gonçales Sant’Ana
	Ciências da Saúde 
	Doutora

	Douglas Cardoso Dragunski
	Ciências Exatas
	Doutor

	Eduardo José de Almeida Araújo
	Ciências Biológicas
	Doutor

	Elaine Paulin
	Ciências da Saúde 
	Mestre

	Elyssandro Piffer
	Ciências Exatas
	Mestre

	Érica Valentini Pepeliscov Pereira
	Ciências da Saúde
	Graduada

	Henrique Ortêncio Filho
	Ciências Biológicas
	Mestre

	Isabel Cristina Gozer
	Ciências Sociais Aplicadas
	Mestre

	Jaqueline Pinto Martins
	Ciências Humanas
	Mestre

	Kassia Roberta Gozzi Kothe
	Ciências da Saúde
	Graduada

	Luciano Seraphim Gasques
	Ciências Biológicas
	Mestre

	Lucimar Pereira Bonett
	Ciências Agrárias
	Doutora

	Marco Antonio Sant’Ana
	Ciências da Saúde
	Mestre

	Maria Anastácia Manzano
	Ciências Biológicas
	Mestre

	Maria Aparecida Françolin
	Representante dos Usuários
	Especialista

	Nanci Virginia Küster  de Paula
	Ciências da Saúde 
	Mestre

	Neide Martins Moreira 
	Representante Discente
	Graduanda

	Nelton Anderson B. Correa
	Ciências da Saúde
	Mestre

	Orlete Maria Pompeu de Lima
	Ciências Humanas
	Mestre

	Oscar Rodrigues dos Santos
	Ciências Exatas
	Mestre

	Vivianne Augusta Pires Simões
	Ciências Humanas
	Mestre


§ 1º 
O mandato dos membros do Comitê, ora nomeados, é de 3 (três) anos, a partir desta data, permitida a recondução, conforme regulamento interno do CEPEH.

§ 2º 
As atribuições e competências dos membros do Comitê são definidas no regulamento interno do CEPEH que esta de acordo com a Resolução 196/96 do Ministério da Saúde e que consta como anexo deste Ato Executivo.

Artigo 2º -
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 03 de julho de 2006.








Dr. CANDIDO GARCIA








    REITOR – UNIPAR







